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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO

DE LEI Nº 1.179/2021, DE AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO QUE “DISPÕE SOBRE

A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 6.396 DE 12 DE MAIO DE 2021 E A

READEQUAÇÃO SALARIAL PARA O CARGO DE ENFERMEIRO CONSTANTE NO

ANEXO IL.”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do O PROJETO DE LEI Nº 1.179/2021, DE

AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO QUE “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO

ARTIGO 3º DA LEI Nº 6.396 DE 12 DE MAIO DE 2021 E A READEQUAÇÃO SALARIAL

PARA O CARGODE ENFERMEIRO CONSTANTENO ANEXO LL.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes às matérias desta naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto no

art. 45, inciso I, c/c art. 69, incisos II, II e XIII, veja:

Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de

lei que disponham sobre: I - a criação, transformação e extinção de cargo e

função pública do Poder Executivo, autarquias e fundação pública, bem

como a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei

de Diretrizes Orçamentarias; Art. 69. Compete ao Prefeito: II - exercer, com

o auxílio dos auxiliares diretos, a direção superior do Poder Executivo; IO -

prover os cargos de funções públicas do Poder Executivo; XIII - dispor, na

forma da lei, sobre a organização e a atividadedo Poder Executivo; 
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AdemaisA Lei Orgânica, no parágrafo único do art. 108, estabelece os requisitos a serem

 
seguidos pela lei que contratar temporariamente, quais sejam:

“ Parágrafo único. A lei a que se refere este artigo disporá sobre: 1 -

indicação geral e especial dos casos; II - prazos e contratações com variação

de 1 (um) mês no mínimo, a 24 (vinte e quatro) meses, no máximo, mediante

prorrogação ou duração única; III - contratações por prazos superioresaos

inciso anterior, em harmonia com a finalidade do interesse público a ser

entendido, como o caso de programas de assistência promovidos pela

Fundação Municipal PROMENOR ou o caso de conselheiros de conselhos

municipais, como o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente; IV -

regime jurídico dos temporários ou sua inclusão no regime geral dos

servidores não envolvendo direitos de estabilidade”

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.179/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre,29-dejunho de 2021.

N |
o

Oliveira

) Relator

Leandro Morais Elizelto Guido

Presidente Secretário 


